
INDICAÇÃO Nº 
1147
, DE 2011

           INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria Agricultura e Abastecimento estudos para a implantação do programa Bom Prato no município de Jacareí.

JUSTIFICATIVA

O Bom Prato é um programa da Secretaria de Agricultura e Abastecimento conduzido pela Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios (Codeagro). Criado há dez anos, conta com unidades na capital, Grande São Paulo, região do ABCD, interior e litoral, mas ainda não atinge todas as cidades do Estado de São Paulo.






O objetivo é garantir a segurança alimentar, especialmente à população de baixa renda, fornecendo refeições balanceadas com qualidade e cardápio variado. 
O custo de cada refeição é R$ 3,25, com subsídio de R$ 2,25 por parte do Governo do Estado, fazendo com que o usuário tenha uma refeição completa por R$ 1. Menores de seis anos não pagam. 
Com a implantação além de beneficiar milhares de pessoas com uma alimentação equilibrada também contribui com a geração de 15 a 20 empregos diretos, entre profissionais administrativos, gerentes, nutricionistas, cozinheiros, auxiliares de cozinha e limpeza. Isso contribui para a geração de renda, emprego e capacitação profissional. 

Por isso apresento esta indicação, para que os poderes constituídos envidem todos os esforços possíveis para a implantação do programa Bom Prato em Jacareí. 



Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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